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PORTARIA N° 4093 DE 04 DE JULHO DE 2024

Rcf.: D eterm ina a  convocação de serv ido r público 

através da lista de candidatos habilitados no 
Concurso Público n° 001/2022.

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância Climática de São Bento 
do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público n° 001/2022, publicada no D.O.M. SP em
05/12/2022.

CONSIDERANDO os Memorandos IDoc n° 2.156/2024 e n° 2.201/2024.

RESOLVE;

Art. Io - Pela presente portaria, determinar ao Departamento de Pessoal que proceda a convocação 
de candidato para admissão e posse, obedecida a classificação constante do Edital de Resultado Final, 
publicado no site da Prefeitura Municipal em 05/12/2022, para o seguinte cargo:

A) 01 (um) Agente de Licitações e Compras. . #v ....

B) 01 (um) Recepcionista Turístico do MONA Pedra do Baú.

Art. 2o - O convocado deverá apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Pessoal no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da Listagem de Documentos, observando-se o 
disposto no item 3.1 e 3.2 do Edital do Concurso Público n° 001/2022.

Art. 3o - Após a conferência dos documentos entregues e sendo de interesse do candidato assumir a 
posse do cargo em questão, fica definido o prazo consequente máximo de até 10 dias corridos para posse e 
início das atividades e funções pertinentes ao cargo, conforme informado pelo órgão.

Parágrafo único -  O prazo para posse no caput deste artigo poderá ser prorrogado em caso de 
necessidade imperiosa ou da administração, o qual também será dado o devido conhecimento ao convocado 
quando for este o caso.

Art. 4o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE POR AFIXAÇAO E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 04 de Julho de 2024.

ANA CATARINA MARTINS BONASSI
Prefeita M u n ic ip a l_________________________________
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